
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL


PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE


COORDENAÇAO DE PROCESSOS AUTORIZATIVOS E RESIDUAL

 
COTA n. 00604/2021/CPAR/PFE-ICMBIO/PGF/AGU

 
NUP: 00810.000542/2020-08 (REF. 00466.001012/2020-36)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA) E OUTROS
ASSUNTOS: COVID-19 E OUTROS

 
1. Em atenção à demanda comunicada por meio do  OFÍCIO n. 00117/2021/GCM-PRIO/ETR-MA-
PRF1/PGF/AGU (Seq. 140) e analisada por esta PFE na NOTA n. 00068/2021/CPAR/PFE-ICMBIO/PGF/AGU (Seq.
166), acompanhada pelo DESPACHO n. 00166/2021/CPAR/PFE-ICMBIO/PGF/AGU  (Seq. 167) em conjunto com a
manifestação da Autarquia no Seq. 170 deste NUP 00810.000542/2020-08,  cumpre informar conforme se segue.

 
2. No que toca à existência de interesse, devidamente justificado, na celebração de acordo ou transação
judicial, mediante o exame da viabilidade técnica, operacional e econômico-financeira dos termos propostos, isto é,
da capacidade do ICMBio de cumpri-los, o posicionamento foi "pela possibilidade do cumprimento do acordo desde
que  recursos adicionais na ordem de R$ 265.000,00 no orçamento do ICMBio, conforme demanda exposta ao Ministério
da Justiça no Ofício  8964370  e de R$ 362.395,00  que deverão ser remanejados no Plano Operativo – PO/ARPA do
ICMBio/RR sejam disponibilizados em tempo hábil para execução do plano". Em outras palavras, o ICMBio condicionou
o cumprimento do acordo a dois eventos futuros, os quais envolvem disponibilização de recursos em tempo hábil para
execução do Plano Operacional de Atuação Integrada - Terra Indígena Yanomami.

 
3. Embora haja interesse na solução conciliatória por parte do ICMBio, a sua viabilidade jurídica depende:
(1) da convergência de interesses com a UNIÃO, o IBAMA, e a FUNAI; (2) da possibilidade do pedido recentemente
formulado pela APIB na ADPF 709 e da decisão do Ministro Luís Roberto Barroso, do STF, tornar prejudicada a Ação
Civil Pública nº 1001973-17.2020.4.01.4200; (3) da probabilidade de êxito no julgamento do Agravo de Instrumento nº
1015910-84.2020.4.01.0000, pendente  de apreciação o agravo interno interposto em face da antecipação de tutela
recursal. 

 
4. Solicita-se à  Equipe de Trabalho Remoto - Matéria de Meio Ambiente da 1ª Região - Núcleo de
Atuação Prioritária articulação com a UNIÃO, o IBAMA, e a FUNAI para convergência de interesses na solução
conciliatória, bem como avaliar a probabilidade de êxito da(s) entidade(s) representada(s) em juízo em relação às
questões processuais acima mencionadas.

 
5. Em sendo frustrado  o encaminhamento conciliatório nos termos propostos, solicita-se que seja
considerada a possibilidade de suspensão do processo por prazo determinado, pela convenção das partes, com base no art.
313, II, do Código de Processo Civil, ou mesmo do  inciso V. Isso permitiria a resolução dessas questões processuais e
o monitoramento extrajudicial da execução do  Plano Operacional de Atuação Integrada - Terra Indígena Yanomami com
as sugestões propostas pelo MPF.

 
À Equipe de Trabalho Remoto - Matéria de Meio Ambiente da 1ª Região - Núcleo de Atuação

Prioritária, para buscar a convergência de interesses na solução conciliatória entre UNIÃO, IBAMA, ICMBIO e FUNAI,
bem como avaliar a probabilidade de êxito da(s) entidade(s) representada(s) em juízo em relação às questões processuais
acima mencionadas.

 
Ao protocolo da PFE/Sede: No SEI: juntar esta Cota (sem os anexos).
 

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9091522&id_procedimento_atual=7112558&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000492&infra_hash=b3153be42d59f3df53c05376b2e310b1ec5e34f4279815dbd0c3816ecb13ccb5


Rio de Janeiro, 14 de junho de 2021.
 
 

Frederico Rios Paula
Procurador Federal

Procuradoria Federal Especializada junto ao ICMBio
Coordenador Substituto da Coordenação de Processos Autorizativos e Residual - CPAR
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